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OFÍCIO Nº 1453/2021-CDESCTMA T

Brasília, 25 de novembro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Diretor Presidente EDISON GARCIA
CEB Iluminação Pública e Serviços
Brasília - DF
 

Senhor Diretor,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 6404/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 03/12/2021, às 17:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0614495 Código CRC: E9CA2B8B.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Agaciel Maia - Gab 07

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Agaciel Maia)

Sugere à Companhia Energética de
Brasília - CEB, que promova o
reparo na iluminação pública da
Coordenação de Internação,
Unidade de Santa Maria, da
Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo, da Secretaria de
Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere à Companhia Energética de Brasília que promova a manutenção
/reparo, nos postes de iluminação interna e externa, da Unidade de Internação Santa Maria -
UISM, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo do Distrito Federal, da Secretaria de
Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.    

                                                    JUSTIFICAÇÃO

 A presente Indicação destina-se a propiciar mais segurança à Unidade de Internação
de Santa Maria, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo do Distrito Federal, da
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal. 

Conforme descrito no  , a ausência deProcesso SEI nº 00143-00001722/2019-20
iluminação interna e externa na referida Unidade, tem gerado uma grande dificuldade na
visualização da ronda externa dos módulos, por parte dos servidores e do Chefe de Plantão,
podendo ocasionar acidente em um eventual deslocamento, tanto para os servidores quanto
para os adolescentes, trazendo ainda a impossibilidade de localização de adolescente em
caso de fuga, o que fragiliza a segurança da Unidade e, inclusive, da população. 

Ressaltamos que a situação atual da iluminação interna é bastante precária, tendo
cerca de 15 (quinze) luminárias que não funcionam. Quanto à área externa da referida
Unidade, dos 12 (doze) postes existentes, em frente aos módulos e nos diversos setores
internos da Unidade, estão quase todos com problemas, com luminárias queimadas
necessitando urgentemente de troca.

 Além disso, os postes existentes no estacionamento externo são de propriedade da
mencionada Unidade e estão ligados na rede elétrica interna, necessitando da prestação de
serviço para a substituição das lâmpadas queimadas.

  A Lei Orgânica do Distrito Federal prevê que o Governo do Distrito Federal
desenvolva políticas de desenvolvimento urbano, com o objetivo de ordenar “o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade, garantindo o bem-estar social de seus
habitantes”, e também a "manutenção da ordem e da segurança interna". 

Diante do exposto, conclamo aos nobres Pares desta Câmara Legislativa para a
aprovação da presente Indicação.
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AGACIEL MAIA
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8072
www.cl.df.gov.br - dep.agacielmaia@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por AGACIEL DA SILVA MAIA - Matr. Nº 00140, 
 em 30/03/2021, às 10:10:05Deputado(a) Distrital,
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